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Objetivos do OP Góis 

• Aproximar as políticas públicas às reais e
expetantes necessidades dos jovens e da
comunidade em geral;

• Promover uma cidadania participativa, ativa e
responsável;

• Incentivar a interação entre os eleitos, técnicos
municipais e cidadãos na procura de soluções;

• Contribuir para uma educação cívica;
• Aumentar a transparência da atividade da

autarquia, o nível de responsabilização dos eleitos
e da estrutura municipal.



Modelo de Participação

Dimensão Consultiva

• Apresentação de propostas 
de Investimento

Dimensão Deliberativa

• Cidadãos decidem as 
propostas vencedoras 
através da votação



FASES DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Preparação 
do processo

Apresentação 
das propostas 

Análise Técnica das 
propostas e 

discussão pública

Votação das 
Propostas

Apresentação 
Pública dos 
Resultados

Aprovação dos 
documentos 
previsionais 

Avaliação 



Participação no Orçamento 
Participativo de Góis 

No OP Jovem poderão apresentar propostas e votar todos/as os/as

cidadãos/ãs com idades compreendidas entre os 16 e os 35 anos, que

sejam naturais ou residentes ou trabalhadores/as ou estudantes do

Concelho de Góis.

No OP Geral poderão apresentar propostas e votar todos/as os/as

cidadãos/ãs a partir dos 36 anos, que sejam naturais ou residentes ou

trabalhadores/as ou estudantes do Concelho de Góis.

A participação, nos diferentes momentos do Orçamento Participativo de

Góis, deverá ser sempre em nome individual. Não se aceitam

participações em nome de representações ou de grupos de

cidadãos/ãs.



Dotação Orçamental do 
Orçamento Participativo de Góis 

• A dotação orçamental para o Orçamento 
Participativo Jovem é de 30.000,00€.

• A dotação orçamental para o Orçamento 
Participativo Geral é de 20.000,00€.



Plataforma Eletrónica Orçamento Participativo

Plataforma OP Geral     
https://opgeral.cm-gois.pt/

Plataforma OP Jovem

https://opjovem.cm-gois.pt/

https://opgeral.cm-gois.pt/
https://opgeral.cm-gois.pt/


Calendarização da Fase de 
Apresentação de Propostas 

11 a 20 de maio – Apresentação de Propostas
Plataforma do OP Góis

21 a 23 de maio – Análise preliminar das propostas 
apresentadas na Plataforma do OP Góis 

25 a 31 de maio – Votação das propostas na 
Plataforma OP Góis. 

1 a 10 de maio – Esclarecimento de dúvidas  



Apresentação de propostas na plataforma 
eletrónica 

Informações Online sobre o Orçamento Participativo 
de Góis 

Esclarecimento de dúvidas através dos seguintes 
contactos:

- 235 770 110;

- Email do Orçamento Participativo Jovem

opjovem@cm-gois.pt

- Email do Orçamento Participativo Geral

opgeral@cm-gois.pt

1 a 10 de maio

mailto:opjovem@cm-gois.pt
mailto:opgeral@cm-gois.pt


Apresentação de propostas na plataforma 
eletrónica (continuação)

Formalização de propostas através da plataforma 
eletrónica

Na plataforma OP Jovem ou OP Geral deve carregar
no item proposta, preencher o formulário e anexar os
documentos que completam a sua proposta.
Seguidamente deve submeter a proposta.

As propostas devem cumprir os critérios constantes
no artigo 19.º do Regulamento do Orçamento
Participativo de Góis.

As propostas devem ser organizadas e detalhadas,
nomeadamente com a indicação da estimativa
orçamental.

11 a 20 de 

maio



Apresentação de propostas na plataforma 
eletrónica (continuação)

Análise prévia das propostas (verificar as 
condições mínimas) e votação das propostas 
para passarem à fase de análise técnica.

21 a 23 de 

maio



Elegibilidade das Propostas

• As propostas apresentadas terão que ser sempre em nome
individual, não sendo consideradas propostas subscritas em de
pessoas coletivas ou que beneficiem determinada entidade,
quando apresentadas por pessoas que exerçam cargo nessa
mesma entidade.



Elegibilidade das Propostas
(continuação)

• a) Que se insiram no quadro de atribuições e competências ou
delegáveis do Município de Góis;

• b) Sejam suficientemente específicas e delimitadas no território
municipal;

• c) Não excedam o montante determinado pelo Executivo
Municipal, podendo, sempre que possível, ser apresentado
uma estimativa de investimento inicial, não incluindo os custos
do projeto e da sucessiva manutenção;

• d) Não ultrapassem os 12 meses de execução, salvo
reconhecimento pela Câmara Municipal, do relevante interesse
do projeto para o Concelho;



Elegibilidade das Propostas (continuação)

• e) Sejam compatíveis com outros projetos e planos
municipais, ou pelo menos que da sua execução não resulte a
inviabilização de qualquer projeto ou iniciativa do Plano de
Atividades e Orçamento do Município;

• f) Não configurarem venda de serviços ao Município;

• g) Não configurem pedidos de apoio ou financiamento de
entidades;

• h) Não constituam investimentos previstos no Plano de
Atividades e Orçamento do Município;

• i) Cumpram o disposto nos regulamentos municipais e na
legislação em vigor.



Exclusão de Propostas

• a) Não cumpra algumas das condições de elegibilidade
previstas no ponto anterior;

• b) Não ser possível o Município assegurar a manutenção e o
funcionamento do investimento em causa, em função do seu
custo e/ou exigência de meios técnicos ou financeiros
indisponíveis;

• c) A execução do projeto dependa de parcerias ou pareceres
de entidades externas cujo período dilatado de obtenção seja
incompatível com os prazos estipulados no presente
Regulamento para a execução das respetivas respostas;



Exclusão de Propostas (continuação) 

• d) Que a proposta implique a utilização de bens do domínio
público ou privado de qualquer entidade sem que seja obtido
dessa entidade compromisso prévio de cedência dos bens ao

Município para realização do investimento;

• e) Serem demasiado genéricas ou muito abrangentes, não
permitindo a sua adaptação a projeto;

• f) Não serem tecnicamente exequíveis.



Propostas

• No caso de não ser possível o Município assegurar a 
manutenção e o funcionamento do investimento em causa, 
em função do seu custo e/ou exigência de meios técnicos ou 
financeiros indisponíveis, o Projeto pode ser executado caso o 
Município autorize a celebração de um acordo de iniciativa 
dos proponentes da proposta excluída ou de uma entidade 
privada por eles indicada, onde estes assumam a totalidade 
ou parte dos custos de manutenção do projeto.

• Não são admitidas propostas que objetivamente se 
identifiquem com confissões religiosas e/ou com grupos 
políticos. 



Propostas (Continuação)

– São aprovadas todas as propostas mais votados que no seu 
conjunto não ultrapassem o valor a afetar a cada processo do 
Orçamento participativo.

– As propostas devem ser específicas, bem delimitadas na sua 
execução e, se possível, no território, para uma análise e 
orçamentação concreta. A falta de indicação destes dados 
pode impedir a adaptação da proposta a projeto por parte da 
equipa técnica de análise. 



Apresentação de propostas na plataforma 
eletrónica (continuação)

Votação das Propostas Submetidas na 
Plataforma do OP Góis. 

Apenas passarão à fase de avaliação técnica, 
as três propostas finalistas mais votadas de 
cada um dos Orçamentos Participativos. 

Ressalva-se a situação no caso de empate, 
passam à fase de análise técnica todas as 
propostas empatadas. 

25 a 31 de 

maio



Fases do Orçamento Participativo 
de Góis

OP 
Góis 
2021

Fases do Orçamento Participativo de Góis 2021

Preparação do Processo
janeiro a março 

Apresentação de propostas 
abril e maio 

Fase de análise técnica e discussão pública
01 de junho a 31 de agosto de 2020

Votação das propostas 
01 a 31 de setembro de 2020

Apresentação pública dos resultados
outubro de 2020

Aprovação dos documentos previsionais 
novembro de 2020

Avaliação 
dezembro de 2020



Orçamento Participativo de Góis -
2021

Coordenadora do OP Góis 2021: Eng.ª Maria de 
Lurdes Rodrigues 

Equipa Técnica: João Vasco Lopes

Liliana Temprilho

Marina Pais 



Orçamento Participativo de Góis -
2021

• A Consulta deste documento não dispensa a consulta 
do Regulamento Interno do Orçamento Participativo 
de Góis.

• Na plataforma, este documento encontra-se no 
separador documentos. 



Contactos

• Telef. 235 770  110 

• Email: opjovem@cm-gois.pt

opgeral@cm.gois.pt

mailto:opjovem@cm-gois.pt
mailto:opgeral@cm.gois.pt

